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Prefeitura de Guatambu
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 100 DE 15 DE MARÇO DE 2024

Dispõe  sobre  o  cancelamento  do  Edital  de 
Chamada Pública Emergencial nº 02/2024

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito do Município de Guatambu, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com o 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO  que  a  Administração  Pública  pode  revogar  seus 

atos por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos 

e ressalvada, em todos os casos a apreciação judicial;

DECRETA:

Art.  1º  º  Fica  revogado  o  Edital  nº  02/2024  da  Chamada  Pública 

Emergencial, destinado a contratação de agente comunitário de saúde do Município 

de Guatambu/SC, bem como os atos administrativos dele decorrentes e os efeitos 

por ele produzidos.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guatambu/SC, 15 de março de 2024

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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